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DECRETO N° 35 . DE 25 DE MARÇO DE 2022 - LEI N.3142

Aàre no orçamento vigente crédito adicionai supiementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fie
importância de

a aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
R$604.591,95 distribuídos as seguintes dotações:

01 07 02 FUNDEB

1633 12.365.0b03.2056.0000 Manutenção do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 30%
3.1.90.1 ■ .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT
230 ooé FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

114.234,78

F.R.: 1 542 00

1634 12.365.0003.2150.0000

3.1.90.1 tOO

542 I
230 000

Manutenção do Ensino Infantil - Pré - Escola - FUNDEB 30%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

490.357.17

F.R.: 1 542 00

Artigo 2o.- O c
provenientes de

Excesso;

rédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

604.591,95
Fontes de Recurso

542 00 604.591,95

Artigo 3o. - Re

na data de sua

i7ogadas„.a's di

ass

rário, este Decreto entrará em vigor

Picos - PI


